
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO 
DIVISÃO DE HASTAS PÚBLICAS 

 ATOrd 0000636-84.2021.5.09.0088
AUTOR: CLAUDAIR APARECIDO DOS REIS 
RÉU: ISABEL GAIA E OUTROS (1) 

EDITAL DE LEILÃO

A Excelentíssima Senhora Doutora Juíza do Trabalho ANGELICA
 do   ,   FAZCANDIDO NOGARA SLOMP NÚCLEO DE HASTAS PÚBLICAS DE CURITIBA/PR

SABER, a todos os interessados, que será realizado LEILÃO POR MEIO ELETRÔNICO pelo
Leiloeiro Oficial  , (Matrícula JUCEPAR N.º 12/048-L), noPAULO ROBERTO NAKAKOGUE
site , para alienação do(s) bem(ns) abaixohttps://www.nakakogueleiloes.com.br
descrito (s) (auto de penhora Id.0f91e2a), a ser realizado nas seguintes datas:

1º Leilão - 16 de junho de 2026, a partir das 11:00 horas; 

2º Leilão - 25 de junho de 2026, a partir das 11:00 horas.

Caso os leilões resultem negativos, desde logo ficam
designados leilões para as seguintes datas:

1º Leilão - 14 de julho de 2026, a partir das 11:00 horas 

2º Leilão - 23 de julho de 2026, a partir das 11:00 horas.

Fixa-se  o   preço   mínimo  de   venda   em  50%   do   valor  de
reavaliação (Id.87866c8) para a venda em 2º Leilão.

Poderão ser apresentadas propostas para pagamento
parcelado, com 25% de entrada e o remanescente em até 20 parcelas mensais, as
quais deverão ser atualizadas mediante a aplicação da taxa SELIC (RECEITA FEDERAL)
ao saldo devedor, mês a mês, para a recomposição das parcelas vincendas. Os valores
referentes à entrada e das prestações vincendas deverão ser depositados em conta
judicial à disposição do Juízo de execução, nas datas dos respectivos vencimentos,
sendo de responsabilidade do arrematante a expedição das respectivas guias. Na
hipótese de mora ou inadimplemento das parcelas, aplicar-se-á o disposto no artigo
895, §§ 4º e 5º, do CPC (arts. 281 a 283 do Provimento Geral da Corregedoria Regional –
TRT9). O parcelamento será garantido por hipoteca do próprio bem, por se tratar de
bem imóvel.
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Autos nº. 0000636-84.2021.5.09.0088 - ATOrd

Vara DIVISÃO DE HASTAS PUBLICAS

Exequente (01) CLAUDAIR APARECIDO DOS REIS (CPF/CNPJ
049.584.649-05)

Adv. Exequente Angelo Giovanni Leoni (OAB/PR 12721),
Alexandre Queiroz de Almeida (OAB/PR 55040), Vital Ribeiro de Almeida Filho (OAB
/PR 18673) e Joao Paulo Lima Leoni (OAB/PR 43060)

Executado (a) (01) ISABEL GAIA (CPF 018.944.169-02)

Executado (a) (02) GUILHERME CLAUDIO SIATKOVSKI   (CPF
510.634.849-87)

Depositário Fiel (1) PAULO ROBERTO NAKAKOGUE

End. da Guarda (01) Rua Cyrillo Merlin, 187, Curitiba/PR

Penhora realizada  03/10/2024 (fl. 343/345)

Qualificação do(s) Bem (01) ……………… R$ 950.000,00

Lote de terreno sob nº 6, quadra nº 9 da planta Vila Betega,
situado no bairro do Novo Mundo, distrito do Portão nesta cidade, medindo 22,22m, de
frente para a atual rua Cerillo Merlin, anteriormente denominada rua Ildefonso
Stockler de França, por 42,00m, de extensão da frente aos fundos pelo lado direito de
quem da rua olha o imóvel, onde confronta com o lote nº 5 e 45,00m, do lado
esquerdo, onde confronta com o lote nº 7,  ambos da mesma planta, tendo de largura
na linha de fundos 8,00m, onde confronta com os lotes nºs. 4000 e 5000, quadra 154,
setor 81 do Cadastro Municipal, de forma irregular, com a área de 671,13m²; com
indicação fiscal de setor 81, quadra 154, lote 011000.  Benfeitorias: Sobre o imóvel há
uma construção em alvenaria com cerca de 634,80m² não averbadas. Aos fundos do
imóvel, foi possível observar que parte do muro do lado direito, de quem da rua olha, e
o gradil aos fundos do imóvel, encontravam-se parcialmente destruídos.  Localização:
O imóvel fica a cerca de 900 metros do Shopping Palladium, conta com infraestrutura
de transporte coletivo próximo e a aproximadamente 1,3 quilômetros do terminal
rodoviário do Portão, possui rua pavimentada, calçamento em toda a sua testada. A
região é composta predominantemente de residências de médio padrão e mais
antigas. O imóvel passou recentemente (08/12/2025) por incêndio de grandes
proporções, conforme fotos anexadas a este laudo, sendo necessário um estudo
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aprofundado e por engenheiro para se verificar a possibilidade de recuperação da
estrutura do imóvel. Imóvel Matricula nº 37913 do 5º CRI da cidade de Curitiba-PR.
Venda Ad Corpus.

Total da Avaliação R$ 950.000,00

ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA:

R.02/Matr.37913 – COMPRA E VENDA – Transmitentes: EVELIN
SCHEER e sua esposa MIREA BLUM SCHEER. Adquirente: ISABEL GAIA.

R.03/Matr.37913 – PENHORA – Autos nº 5480/2001 RTOrd. Vara:
10ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR. Credor: EDEMILSON PLÁCIDO PEREIRA. Devedor:
ISABEL GAIA(ME) e OUTROS.

R.07/Matr.37913 – PENHORA – Autos nº 08859200801609009
RTOrd. Vara: 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR. Credor: AGNALDO GABRIEL.
Devedor: ISABEL GAIA-ME.

AV.08/Matr.37913 – INDISPONIBILIDADE – Autos nº
06640200401409009. Vara: 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR. Proprietária: ISABEL
GAIA.

AV.09/Matr.37913 – INDISPONIBILIDADE – Autos nº
06640200401409009. Vara: 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR. Proprietária: ISABEL
GAIA.

AV.10/Matr.37913 – INDISPONIBILIDADE – Autos nº
10818200600209008. Vara: 02ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR. Proprietária: ISABEL
GAIA.

AV.11/Matr.37913 – INDISPONIBILIDADE – Autos nº
01414001020055090015. Vara: 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR. Proprietária:
ISABEL GAIA.

AV.12/Matr.37913 – INDISPONIBILIDADE – Autos nº
160952004009090003. Vara: 09ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR. Proprietária: ISABEL
GAIA.

AV.13/Matr.37913 – INDISPONIBILIDADE – Autos nº
00001654220115090016. Vara: 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR. Proprietária:
ISABEL GAIA.
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AV.14/Matr.37913 – INDISPONIBILIDADE – Autos nº
80044001320065090008. Vara: 08ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR. Proprietária:
ISABEL GAIA.

AV.15/Matr.37913 – INDISPONIBILIDADE – Autos nº
10818004620065090002. Vara: 02ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR. Proprietária:
ISABEL GAIA.

AV.16/Matr.37913 – INDISPONIBILIDADE – Autos nº
1511700822001509000. Vara: 02ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR. Proprietária: ISABEL
GAIA.

R.17/Matr.37913 – PENHORA – Autos nº 1511700-
82.2001.5.09.0002 ATOrd. Vara: 02ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR. Credor: ERON
CARLOS BLANC. Devedor: ISABEL GAIA-ME e OUTROS.

R.19/Matr.37913 – PENHORA – Autos nº 0000165-
42.2011.5.09.0016. Vara: 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR. Credor: ANNA VANESSA
NAZAR. Devedor: ISABEL GAIA-ME.

R.20/Matr.37913 – PENHORA – Autos nº 8004400-
13.2006.5.09.0008. Vara: 8ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR. Credor: UNIÃO FEDERAL.
Devedor: ISABEL GAIA-ME e ISABEL GAIA.

AV.21/Matr.37913 – INDISPONIBILIDADE – Autos nº
00006368420215090088. Vara: 23ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR. Proprietária:
ISABEL GAIA.

R.22/Matr.37913 – PENHORA – Autos nº 0000636-
84.2021.5.09.0088 ATOrd. Vara: 23ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR. Credor: CLAUDAIR
APARECIDO DOS REIS. Devedor: ISABEL GAIA  e GUILHERME CLAUDIO SIATKOVSKI.

 

Os Leilões deverão também observar o seguinte:

1. O leilão deverá ser realizado exclusivamente em modo
eletrônico (Resolução CNJ 236/2016), assegurada a possibilidade de apresentação
prévia de lances e de propostas de aquisição em prestações pela internet com, no
mínimo, 05 (cinco) dias de antecedência da data do leilão.

2. Por se tratar de leilão eletrônico, o período para realização da
alienação eletrônica será definido e anunciado pelo leiloeiro no seu site. Ofertado lance
nos 3 (três) minutos antecedentes ao termo final da alienação judicial exclusivamente
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eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em 3 (três) minutos
para que todos os usuários interessados tenham a oportunidade de ofertar novos
lances. (Resolução CNJ 236/2016, Art. 21).

3. Não será admitido sistema no qual os lances sejam realizados
por correio eletrônico (e-mail) e posteriormente registrados no site do leiloeiro, assim
como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lances.
Nesse sentido, tampouco serão aceitas propostas condicionais após o término do leilão.

4. O período para a realização da alienação judicial eletrônica
(art. 886, IV) terá sua duração definida pelo leiloeiro nomeado e anunciado em edital
específico de leilão a ser publicado no site do leiloeiro com antecedência de 20 dias
(art. 888, da CLT e 887, §2º do CPC).

5. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se
encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições,
antes da data designada para a alienação judicial, e para os imóveis a venda será ad
corpus, devendo o interessado certificar-se de suas condições antes de ofertar seu
lanço. O arrematante assume a responsabilidade por eventual regularização que se
fizer necessária. Deverá também cientificar-se previamente das restrições impostas
pelas legislações municipal, estadual e federal aos imóveis, no tocante ao uso do solo
ou zoneamento, passivo ambiental, e, ainda, das obrigações decorrentes das
convenções e especificações de condomínio, quando for o caso, as quais estará
obrigado a respeitar em decorrência da arrematação dos imóveis (art.1.331, §1º do CC).
O arrematante deve certificar-se ademais do estado de ocupação do imóvel.

6. O exequente poderá participar do leilão na qualidade de
arrematante, em igualdade de condições com o maior lance, pessoalmente ou através
de seu procurador, que deverá apresentar instrumento de mandato com poderes
específicos. O lance do exequente deverá ser igual ou superior ao mínimo admissível (§
1º do art. 888 da CLT);

7. Do edital de leilão deverá constar que em caso de
arrematação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza "propter
rem", sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência (Art.
908, §1º, do CPC), sendo que o arrematante receberá o bem livre de impostos ou taxas
cuja incidência seja a propriedade, o domínio útil ou a posse do referido bem (CTB, art.
328, §§9º e 10º, CTN, Art. 130, parágrafo único).

8. Serão de responsabilidade do arrematante os tributos
provenientes da transmissão intervivos da propriedade imóvel (artigo 35, I, do CTN),
cujo pagamento deverá ser comprovado perante o Oficial do Registro quando da
apresentação da Carta para transmissão.
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9. Os interessados em participar do leilão deverão cadastrar-se
previamente no site do leiloeiro (https://www.nakakogueleiloes.com.br), no prazo de 48
horas antes do leilão, para a respectiva homologação, o que implicará em aceitação das
regras da Resolução CNJ 236/2016, assim como as demais condições estipuladas no
edital.

10. Poderão ser apresentadas propostas para pagamento
parcelado, com 25% de entrada e o remanescente em até 20 parcelas mensais, as
quais deverão ser atualizadas mediante a aplicação da taxa SELIC (RECEITA FEDERAL)
ao saldo devedor, mês a mês, para a recomposição das parcelas vincendas. Os valores
referentes à entrada e das prestações vincendas deverão ser depositados em conta
judicial à disposição do Juízo de execução, nas datas dos respectivos vencimentos,
sendo de responsabilidade do arrematante a expedição das respectivas guias. Na
hipótese de mora ou inadimplemento das parcelas, aplicar-se-á o disposto no artigo
895, §§ 4º e 5º, do CPC (arts. 281 a 283 do Provimento Geral da Corregedoria Regional –
TRT9). O parcelamento será garantido por hipoteca do próprio bem, por se tratar de
bem imóvel.

11. Havendo arrematação, o leiloeiro lavrará e assinará de
imediato o respectivo Auto de Arrematação, colhendo assinatura do arrematante, e o
submeterá à apreciação e assinatura do Juiz, no prazo do art. 267 do Provimento Geral
da Corregedoria Regional).

12. O lanço será recolhido à conta judicial vinculada ao processo
em que se deu a arrematação (processo piloto ou de execução), dentro de 24 (vinte e
quatro) horas da conclusão do leilão, por meio de guia de depósito judicial, sob as
penas do § 4º do art. 888 da CLT. (art. 268 do Provimento Geral da Corregedoria
Regional).

13. Em caso de aceitação da proposta e deferimento da
arrematação, a partir da assinatura do auto pelo Juiz, será a arrematação considerada
perfeita, acabada e irretratável (art. 903, do CPC).

14. Não sendo efetuados os depósitos, serão comunicados
também os lances imediatamente anteriores, para que sejam submetidos à apreciação
do juiz, na forma do art. 895, §§ 4º e 5º; art. 896, § 2º; arts. 897 e 898, sem prejuízo da
invalidação de que trata o art. 903 do Código de Processo Civil. (art. 26 da Resolução
CNJ n° 236/2016).

15. Incumbirá ao arrematante o pagamento dos honorários do
leiloeiro no montante de 5% (cinco por cento) do valor da arrematação (art. 884 do CPC
e Art. 7º da Resolução CNJ 236/2016), observando- se, quanto às despesas de remoção
e depósito, o disposto no art. 238 do Provimento Geral da Corregedoria Regional.
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16. Em caso de remição da dívida, deverá a executada efetuar o
pagamento das despesas do leiloeiro, as custas judiciais e honorários advocatícios se
houverem, nos termos do art. 826 do CPC.

17. Na hipótese de acordo ou remição após a realização da
alienação, o leiloeiro fará jus à comissão, nos moldes fixados, conforme art. 7º, da
Resolução 236/2016 do CNJ.

18. O leilão somente será suspenso com a comprovação
tempestiva do pagamento de todos os valores devidos, inclusive despesas processuais
e do leiloeiro.

19. O leiloeiro deverá realizar as comunicações aos credores,
para os fins do art. 889, V do CPC.

20. Autoriza-se o acesso do leiloeiro ou seus prepostos aos bens
penhorados para verificações, medições, tomadas fotográficas e filmagens (inclusive
com o uso de drones), bem como, visitas ao imóvel na companhia de eventuais
interessados na sua aquisição, com o uso de reforço policial, se necessário.

21. Caso as partes (art. 889, parágrafo único do CPC), eventuais
credores hipotecários, proprietários, coproprietários, usufrutuários, constantes no
registro de imóveis, não sejam encontrados ou cientificados, por qualquer razão, das
datas do leilão quando da expedição da intimação respectiva, esta considerar-se-á feita
por meio do próprio edital de leilão.

22. Certidão negativa de venda poderá ser requerida pela parte
interessada, diretamente ao leiloeiro.

23. Caso os leilões resultem negativos, o bem deverá ser
ofertado pelo leiloeiro para venda direta, em seu sítio eletrônico, nas mesmas
condições do segundo leilão, pelo prazo de 60 dias.

Curitiba, 14 de abril de 2026.

PAULO ROBERTO NAKAKOGUE

Leiloeiro Público Oficial

CURITIBA/PR, 14 de abril de 2026.
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PATRICIA NAOMI SUGUIMATI
Diretor de Secretaria
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CONSULTA INFORMATIVA DO LOTE
INDICA˙ˆO FISCAL BLOQUEADA

Inscriçªo ImobiliÆria Sublote N” da Consulta / AnoIndicaçªo Fiscal
81.154.01141.0.0011.0112.00-3 0000 352455/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

Sec ret ar ia  Munic ipa l  do Urbanism o

Bairro: 
Quadrícula: 
Bairro ReferŒncia:

Rua da Cidadania: PinheirinhoNOVO MUNDO
O-11

Informaçıes da SMU - Secretaria Municipal do Urbanismo

Testadas do Lote

Posiçªo do Lote: Meio de quadra

Sistema ViÆrio: 1- Denominaçªo: NORMALR. CYRILLO MERLIN

Dados de Alinhamento Predial: O LOTE É ATINGIDO PELO ALINHAMENTO EM CURVA CONVEXA
187Tipo: N” Predial: Testada (m): Cód. do Logradouro:S164 Principal 22,20

Cone da AeronÆutica: 1.061,00m em relaçªo a ReferŒncia de Nível (RN) Oficial

Parâmetros da Lei de Zoneamento

Zoneamento: ZR3.1 - ZONA RESIDENCIAL 3
NORMALSistema ViÆrio: 

para a Matriz :Classificaçªo dos Usos ZR3.1.Y

USOS PERMITIDOSHABITACIONAIS RECUO FRONTAL
(m) M˝NIMO

PORTE
B`SICO

M2

COEF.
APROV.
B`SICO

TAXA
PERM.
M˝N. %

ALTURA
B`SICA
(pavtos.)

TAXA DE OCUPA˙ˆO
%

Habitaçªo Coletiva 1 3 25 5,00 m50

Habitaçªo Unifamiliar 1 3 25 5,00 m50

Habitaçªo Transitória 1 1 3 25 5,00 m50

Habitaçªo Institucional 1 3 25 5,00 m50

Habitaçªo Unifamiliar em SØrie 1 3 25 5,00 m50

Empreendimento inclusivo de Habitaçªo de Interesse Social1 3 25 5,00 m50

USOS PERMITIDOSNˆO HABITACIONAIS RECUO FRONTAL
(m) M˝NIMO

PORTE
B`SICO

M2

COEF.
APROV.
B`SICO

TAXA
PERM.
M˝N. %

ALTURA
B`SICA
(pavtos.)

TAXA DE OCUPA˙ˆO
%

ComØrcio e Serviço de Bairro 1 2 200 25 5,00 m50

ComunitÆrio 2 - Saœde 1 2 200 25 5,00 m50

ComunitÆrio 1 1 2 200 25 5,00 m50

ComØrcio e Serviço Vicinal 1 2 200 25 5,00 m50

ComunitÆrio 2 - Culto Religioso 1 2 25 5,00 m50

Parâmetros Gerais

LOTE PADRˆO (M/M†) 12.00 X 360.00
Esquina: obedecer a testada mínima para zona ou
setor, acrescida do recuo frontal obrigatório determinado
pela legislaçªo vigente.

ESTACIONAMENTO: ATENDER LEGISLA˙ˆO ESPEC˝FICA
RECREA˙ˆO: ATENDER LEGISLA˙ˆO ESPEC˝FICA
AFASTAMENTO DAS DIVISAS M˝NIMO FACULTADO ATÉ 3 PAVIMENTOS COM ALTURA M`XIMA DE 10,00 M

2,50 M PARA HABITA˙ˆO INSTITUCIONAL

Versªo: P.3.1.0.23 Para maiores informaçıes acesse: www.curitiba.pr.gov.br
010115-5 632451-6
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CONSULTA INFORMATIVA DO LOTE
INDICA˙ˆO FISCAL BLOQUEADA

Inscriçªo ImobiliÆria Sublote N” da Consulta / AnoIndicaçªo Fiscal
81.154.01141.0.0011.0112.00-3 0000 352455/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

Sec ret ar ia  Munic ipa l  do Urbanism o

Observaçıes Para Construçªo

Para habitaçªo unifamiliar e habitaçªo unifamiliar em sØrie deverÆ ser obedecida a fraçªo de terreno de no mínimo 120,00m† por 
unidade habitacional.

O uso de conjunto habitacional de habitaçªo coletiva ou de habitaçªo unifamiliar em sØrie somente serÆ permitido em lotes com Ærea 
total de atØ 20.000,00m†.

Para Indœstria tipo 1, permitido somente alvarÆ de localizaçªo em edificaçªo existente com porte mÆximo de 200,00 m†.

A critØrio do CMU poderÆ ser concedido alvarÆ de localizaçªo para ComØrcio e Serviço Vicinal ou de Bairro e ComunitÆrio 1, em 
edificaçıes existentes e porte superior a 200,00m† atØ o mÆximo de 400,00m†.

Permitido coeficiente de aproveitamento bÆsico 1 para os usos nªo habitacionais de ComØrcio e Serviço Vicinal e de Bairro, 
ComunitÆrio 1 e ComunitÆrio 2 - saœde atendido ao porte mÆximo de 200,00m†.

Observar o contido na Lei 16.361/2024 que dispıes sobre a concessªo de Potencial Construtivo adicional, mediante a Outorga 
Onerosa do Direito de Construir, TransferŒncia do Direito de Construir e cotas de Potencial Construtivo.

Atender regulamentaçªo específica quanto a taxa de permeabilidade.

Atender regulamentaçªo específica quanto a Empreendimento Inclusivo de Habitaçªo de Interesse Social.

Para o uso habitacional de Habitaçªo Institucional o afastamento mínimo das divisas deverÆ ser igual a 2,50m.

Para os Usos Habitacionais atØ 3 pavimentos com o mÆximo de 10,00m de altura, o afastamento das divisas serÆ facultado.

Atender o que for atingido em primeiro lugar entre coeficiente de aproveitamento e o porte. O acrØscimo de porte e coeficiente de 
aproveitamento serÆ de carÆter oneroso.

Habitaçªo Transitória somente Apart-hotel, sem centro de convençıes. Serªo admitidas atividades comercio e Serviço Vicinal e de 
Bairro no porte da zona em conjunto com a Habitaçªo Transitória 1.

Caso a Ærea do lote seja inferior ao padrªo do zoneamento, serÆ admitida taxa de ocupaçªo superior a 50%, atØ o limite de 60%, 
calculada proporcionalmente à Ærea do lote, exclusivamente para uma habitaçªo unifamiliar.

Parâmetro para Construçªo
** Os parâmetros de construçªo para os Usos Permissíveis, serªo definidos pelo Conselho Municipal de Urbanismo.

*Em caso de dœvidas ou divergŒncias nas informaçıes impressas, vale a Legislaçªo Vigente.

CONSELHO MUNICIPAL DE URBANISMO

Código Observaçıes  

FISCALIZA˙ˆO

Código Observaçıes  

216 Processo 34-001671/2017 (continua pelo 34-010700/2024) - NRUPN- Not 100441 de 10/01/2017 OBRA
IRREGULAR
(OBRA COM APROX. 600,00 MTS†.EM ALVENARIA).
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FISCALIZA˙ˆO

INFORMA˙ÕES COMPLEMENTARES

Código Observaçıes  

345 Alerta inserido em raz˘o da aus?ncia de informa?äes relacionadas ?s instala?äes hidrossanit rias do
im¢vel.
Para regulariza?˘o procurar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente - Departamento de Recursos
H¡dricos e Saneamento munido de documentos que comprovem a correta destina?˘o dos efluentes
gerados na edifica?˘o.
Para maiores informa?äes acessar o site da prefeitura municipal de Curitiba: http://www.curitiba.pr.gov.br
- Acesso r pido: Secretaria e àrg˘os - Meio Ambiente - conte£do esgoto.

LICEN˙AS EMITIDAS

Código Observaçıes  

Bloqueios

Código Bloqueio DataUnidade Emissora
104 03/09/2007SMMA / MAPM-5 FIS 06/147.
119 04/07/2016Bloqueio inserido face irregularidades nas instala?äes

hidrossanit rias do im¢vel constatado em vistoria t?cnica
ambiental realizada pela SANEPAR.
Para regulariza?˘o procurar a Secretaria Municipal de
Meio Ambiente - Departamento de Recursos H¡dricos e
Saneamento munido de documentos que comprovem a
correta destina?˘o dos efluentes gerados na edifica?˘o.
Para maiores informa?äes acessar o site da prefeitura
municipal de Curitiba: http://www.curitiba.pr.gov.br -
Acesso r pido: Secretaria e àrg˘os - Meio Ambiente -
conte£do esgoto.

AlvarÆs de Construçªo

*****

Informaçıes de Plantas de Loteamentos (UCT 6)

Sublote Situaçªo de Foro N” Documento Foro
0000 Nªo foreiro  

Dados Sobre Planta de Loteamento
Planta/Croqui N” Quadra N” Lote Protocolo

Situaçªo: Lote dentro do perímetro de Planta/Croquis aprovada

Nome da Planta: INDUSTRIA J. BETTEGA  & CIA S/A E HERDEIROS DE JOˆO BETTEGA

01-001000/20109 6A.00646-

Versªo: P.3.1.0.23 Para maiores informaçıes acesse: www.curitiba.pr.gov.br
030115-5 632451-4

PÆgina 3 de 5



CONSULTA INFORMATIVA DO LOTE
INDICA˙ˆO FISCAL BLOQUEADA

Inscriçªo ImobiliÆria Sublote N” da Consulta / AnoIndicaçªo Fiscal
81.154.01141.0.0011.0112.00-3 0000 352455/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

Sec ret ar ia  Munic ipa l  do Urbanism o

Informaçıes do IPPUC - Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba

*****

Informaçıes da SMOP - Secretaria Municipal de Obras Pœblicas

Faixa nªo EdificÆvel de Drenagem

Situaçªo Faixa Sujeito à Inundaçªo

Características: Consultar SMOP-OPO para execuçªo do projeto
Lote atingido nos Fundos NˆO

** Respeitar faixa nªo edificÆvel de drenagem de 6,00 m sendo que 3,00 m para cada lado do eixo.
** Consulta obrigatória à SMMA quanto à faixa de preservaçªo permanente

Informaçıes da SMMA - Secretaria Municipal do Meio Ambiente

** Existindo Ærvores no imóvel Ø obrigatória a consulta à MAPM.**

Faixa de Preservaçªo Permanente

Situaçªo Faixa

Características:
Observaçıes:

30,00 m
DeverÆ consultar a SMMA quanto a faixa nªo edificÆvel em Area de Preservaçªo Permanente

** Lote atingido por `rea de Preservaçªo Permanente (APP), estabelecida pela Lei Federal n” 12.651/2012.

Informaçıes da SMF - Secretaria Municipal de Finanças

`rea Total Construída:`rea do  Terreno:
EspØcie: 

634,80 m†

Dados dos Sublotes

Sublote Utilizaçªo `rea Construída
Residencial0000 634,80 m†

* Para informaçªo sobre o histórico de cadastramento de construçªo consultar a Declaraçªo

Unificada de Cadastro de Imóvel - DUCI.

Qtde. de Sublotes: 1667,00 m†
Normal

Cód. Logradouro Planta Pavimentaçªo Esgoto Iluminaçªo Pœblica Coleta de Lixo

Infraestrutura BÆsica

Bacia(s) HidrogrÆfica(s)

BACIA BELEM Principal

Observaçıes Gerais

1 - Considerando a necessidade de adequar e organizar os espaços destinados a circulaçªo de pedestres, a construçªo ou 
reconstruçªo de passeios deverÆ obedecer os padrıes definidos pelo Decreto 1.066/2006

2 - A altura da edificaçªo deverÆ obedecer as restriçıes do MinistØrio da Aeronaœtica, referentes ao plano da zona de 
proteçªo dos aeródromos e as restriçıes da AgŒncia Nacional de Telecomunicaçıes - Anatel, referentes ao plano de 
canais de microondas de telecomunicaçıes do ParanÆ.
Todo o esgotamento sanitÆrio (banheiro, lavanderias e cozinhas) deverÆ obrigatoriamente ser conectado a rede coletora 

Versªo: P.3.1.0.23 Para maiores informaçıes acesse: www.curitiba.pr.gov.br
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3 - de esgoto existente na via pœblica. No caso de cozinhas deverÆ ser prevista a caixa de gordura antes da referida rede.

4 - Na ausŒncia de rede coletora serÆ tolerada a utilizaçªo de sistema de tratamento composto por fossas, filtros e 
sumidouros (ver Termo de ReferŒncia no site da PMC www.curitiba.pr.gov.br ) prevendo-se futura ligaçªo com a rede 
coletora de esgoto.

5 - As Æguas pluviais devem ser direcionadas obrigatoriamente a galeria de Ægua pluvial existente na via pœblica.

6 - Para qualquer tipo de construçªo, reforma ou ampliaçªo, consultar a Sanepar quanto a ligaçªo domiciliar de esgoto.

DataResponsÆvel pela Emissªo
internet

[PMC] - PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
24/09/2025

ATEN˙ˆO
 » FormulÆrio informativo dos parâmetros de uso e ocupaçªo do solo para fins de elaboraçªo de projetos.
 » NecessÆrio a obtençªo de AlvarÆ de Construçªo previamente ao início da obra.
 » Em caso de dœvidas com relaçªo às informaçıes, prevalece a legislaçªo vigente.

*** Prazo de validade da consulta - 180 dias ***

Versªo: P.3.1.0.23 Para maiores informaçıes acesse: www.curitiba.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE
CURITIBA

 MAPA GERADO EM: 24/09/2025 - 14:57:50

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA.

https://geocuritiba.ippuc.org.br
E-mail: geoprocessamento@ippuc.org.br
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